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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 21 de dezembro de 2022. 

De: ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2022 — CONTRATO N° 239/2022 — AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 27.462.222/0001-82 — OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviço metalúrgico para confecção de ponto de entrega — PEV para 
coleta seletiva, em aço de carbono. - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) esta secretaria continua necessitando dos serviços metalúrgicos de confecção de ponto 
de entrega — PEV para coleta seletiva, em aço de carbono prestados pela empresa 
AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 
27.462.222/0001-82; 

b) a continuidade do fornecimento do material contratado é de suma importância para 

realizarmos todos os pontos necessários para fazermos a coleta seletiva dos lixos 

recicláveis deste Município, a fim de proporcionar o aproveitamento adequado dos 

resíduos sólidos, resultando em ambientes mais limpos e agradáveis; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ 1 o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais clausulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 
por ordem e no interesse da Administr 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

d) A vigência do contrato, de apenas três meses, não foi suficiente para executar o objeto, 
uma vez que as confecções exigem tempo e materiais para serem fabricadas, dentre 
outros motivos. Assim com saldo existente de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e 
oitocentos), atentando ao interesse da Administração pela continuidade dos serviços de 
fornecimentos e demais justificativas descritas optamos pela possibilidade de prorrogação 

do contrato, conforme artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

e) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 

da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 

assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

O o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 

satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

2. Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica para 

prorrogar o contrato por 3 (três) meses, de 31 de dezembro 2022 a 31 de março de 2023. 

3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) cópia do contrato n" 239/2022; 
b) cópia do ofício de anuência do contratado; 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO A rõ TO-ARAO 
Secretário de Administração 
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AZEVEDO SALES 
CONSTRUÇÕES E EQUIT INALENTOS-LTDA 

Ao Excelentissioa Sr Antonio Augusto Aragão Júnior 
Secretário de Administração 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Ofício: Prorrogação Contratual 

Senhor Secretário, 

A empresa Azevedo Sales — Construções e Equipamentos Ltda, CNPJ 27.462.222/0001-82 vem 

através de seu proprietário manifestar interesse em prorrogar o contrato referido nas mesmas 

condições contratuais. Nosso contrato n° 239/2022, Processo Administrativo 139/2022, Pregão 

Presencial n° 025/2022, objeto sendo contratação de empresa especializada em serviço 

metalúrgico para confecção de ponto de entrega — PEV para Coleta Seletiva, em aço carbono, 

estará findando em 31/12/2022. 

Santa Rita de Cássia, 19 de dezembro de 2022. 

AZEVEDO SALES CO IPAMENTOS LTDA 

001-82 

sar de Alencar Sales. 
PF 025.382.575-06 

Av, Progresso 116A- José da R. Medn 

77 36 sol 

Inta Rita de *a-BA 

ri 0) hotmaiL.eom 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP! 13.880.711/0001-40 
Av. Professora Helena Figueira, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia-BA CEP 47150-000 

PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DE SALDO DE CONTRATO - ENTRADA 

CONTRATO N2: 239/2022 
CREDOR(A): AZEVEDO SALES CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO METLÚRGICO 
INICIO: 28/09/2022 
FINAL: 31/12/2022 

ITEM VALOR GLOBAL ADITIVO NF N2 VLR DA NF SALDO 
1 R$ 163.000,00 207 R$ 65.200,00 R$ 97.800,00 
2 R$ 97.800,00 
3 R$ 97.800,00 
4 R$ 97.800,00 
5 R$ 97.800,00 
6 R$ 97.800,00 
7 R$ 97.800,00 
8 R$ 97.800,00 
9 R$ 97.800,00 

10 R$ 97.800,00 
11 R$ 97.800,00 
12 R$ 97.800,00 
13 R$ 97.800,00 
14 R$ 97.800,00 
15 R$ 97.800,00 
16 R$ 97.800,00 
17 R$ 97.800,00 
18 R$ 97.800,00 
19 R$ 97.800,00 
20 R$ 97.800,00 
21 R$ 97.800,00 
22 R$ 97.800,00 
23 R$ 97.800,00 
24 R$ 97.800,00 
25 R$ 97.800,00 
26 R$ 97.800,00 
27 R$ 97.800,00 
28 R$ 97.800,00 
29 R$ 97.800,00 
30 R$ 97.800,00 
31 R$ 97.800,00 



32 R$ 97.800,00 

33 R$ 97.800,00 

34 R$ 97.800,00 

35 R$ 97.800,00 

36 R$ 97.800,00 

37 R$ 97.800,00 

38 R$ 97.800,00 

39 R$ 97.800,00 

40 R$ 97.800,00 

41 R$ 97.800,00 

42 R$ 97.800,00 

43 R$ 97.800,00 

44 R$ 97.800,00 

45 R$ 97.800,00 

46 R$ 97.800,00 

47 R$ 97.800,00 
48 R$ 97.800,00 

49 R$ 97.800,00 

50 R$ 97.800,00 
SOMA TOTAL DAS NOTAS FISCAIS R$ 65.200,00 
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ESTADO DA SANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.680.71110001-40 

Travessa Professora ~int *hl, Centro de Santa Rita do Cássia-BA CEP: 47150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato o°. 239/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA Da CÁSSIA, Estado de Belga. pessoa MIM>) de direito Patko semo, estabelecido na Travessa Professora Helena, e/n°, nesta cidade do Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro Madona/ de Pessoa 
Jurkfice sob o n °.13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rodo' Argolo, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 207.067.153-49 e do CRO 2852 - 
Bk na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado. como Contratado. a empresa AZEVEDO SALES - 
CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA r&OFERRASEM coNsTRuçõesn, pessoa jurídica de direito privado. 
Inscrito no CNPJ N° 27.462.222/0001-82, estabelecido na Avenida Progresso, n• 118-A. Joga da R Medrado, Centro, na 
cidade de Santa Rita de Cássia- BA, pessoa juridice de direito privado, inscrito no CNPJ N° 27.462.222/0001-82, 
estabeledde na Avenida Progresso, n° 118-A, Jose da R ~rodo, Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia- Bk neste 
ato representada pelo Sr. Augusto Casar de Alencar Seles. Madeiro. casado, empresário, residente e dominando na 
Avenida Progresso, ardi, Jose da R Medrado, CEP 47.150-000, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA. Portador da 
Cadeira Nacional de Habitado 05008930810 e CPF 025.382.575-06, conforme 3° clausula do Contrato Social de 
22~2019, em continuidade e conforme autorização constante no Processo de Licitado Pregão Presencial n°. 
025/2022, originado do Processo Administrativo no. 139/2022, tendo como objeto o contrafação de empresa especializada 
em serviço metalúrgico para confecção de ponto de entrega - PEV para Coleta Seletiva, em aço carbono, conforme 
descrição completa do Termo Referenciai, tudo em contornadade com a Lei Federal n°. 10,520, de lide julho de 2002 
Deado Federai ris. 3.555. d• os de agosto de 2002, Doendo Municipal O. 16 de 01 de agrado de 2006, e 
subsidiariameMe, Lei Federal n°. 8.668, de 21 de junho de 1993 e suas alterações podadores, e ainda Lei Complementar 
n°. 123, da 14 de dezembro de 2008. e Lei Complemenbr ril. 147, de 07 de agosto de 2014, tia justo e acordado o 
Presente Contrato, que se regerá peles Cláusulas seguintes: 

Gládafilmaim -O OBJETO - Constitui-se o objeto do presente Contrato a contratado de empresa especializada em 
serviço metalúrgico para confecção de ponto de entrega - PEV para Coleta Seletivt em aço carbono. conforme descrição 
completa do Termo Referencial, 'babo especificado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO CiTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ÚNICO 

Contratado de serviço, com entrega parcelada, poro 
confecção de ponto de entrega-PEV pare Coleta Seletiva em 
aço carbono, medindo 2003'200x100 cm (comp. x altura x 
larguna),compreendendo: 
-Estrutura em metalon 40x30 chapa 18. com duas divisões no 
mesMOsnaterial; 
-03 portinholas com altura de 130 cm em melsion 40:40 chapa 
18, duas delas com largura de 80 cm e ume de 40 cm cada 
portinhola com 3 dobradiças tipo gozo em maciço de 5/8' e 1 
Mirolho; 
- Fechamento do perlmetro com grade de melaton 20x2Omm 
618, ate a altura de 130 cm; 
-Cobertura com telha de zinco; 
-Estrutura para placo em ~Mon de 20x20mm $18 com 

~IS" em otleare de zinco 628, morando 400)(50 crn 
(fronte e laterais); 
-Adesivo para Identificação dos recicláveis conforme cores 
correspondentes ao material: AZUL (papel), VERMELHO 
(plástico). AMARELO (metei) e MARROM (ordnico); 

com em asmas sirdéfico. 

UNO 20 R$ 8.150,00 R$ 183.000.00 

- Acabamento pintura 
VALOR TOTAL (cento e sessenta e Irás MI reais) R$ 183.000,00 

1.1 - Objativando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Senta Ria de cessei 

(BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serwlçosg lntroduzWmodificações no adoto, resguardando o 

direito do Contratado. quanto ao* serviços executados. 

Página - 1 - de 6 



• 

• 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Ct4PJ:13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, a Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

r tattumile~ — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUCAO — A vigência do presente Contrato será ate 31/12/2022 ou Mé • total conduzi° do abjeto ora contratado, contados da assktatura do Contrato, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa da pedes, na forma do Artigo 57 da LM Federal rt. 8.558, de 21 de junho de 1993. 
2.1 — Qualquer pedido de tratamento de prazo, no Interesse do Contratado, somente será apreciado pelo MuniCipi° de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Cortado Má 30 (trinta) dias antes do vencimento deste Contreto, devendo o documento ser protocolado no Municiai:, de Santa Rita de Cássia (BA) até a das limite de que ela este item. 

22—o Contratado se obriga a manter, durante toda a execução date Corto, iodas es condais; de babada° • quaiflcaçao exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira — INTERRUPCÃO DOS pERVICOS — Eventuais interrupções da execução dos MOMOS preVeeedet Per motivo superveniente*, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Migo 393 do Código Civil deverão 
ser comunicados ao Maleita de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
ocornincia. Nesse caso, a critério do Municiai° da Santa Rita de Cássia (BA), os das de peredração serão compensados 
Por igual perlado ao prazo final Brado para cumprimento do objeto deste Instrumento. 

triditantada — 20.1Kagfrt an — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conte das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

— Unidade Orçamentaria: 02.50.000 — Secretaria Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

— Projeto/Atividade: 2048 — Geado das Ações da Secretaria Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

- Bernerto de Despesa: 3.3.90.39.00. — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurklice 

- Fonte: 00 R/tarsos Ordinários. 

CiásauliuMnie - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O valor dos serviços ora contratados será de R$ 163.000.00 
(cento e sessenta e Na mil mais), a ser pagos em até 30 (trinta) das após a entrega do objeto siou a prostrado doa 
serviços e entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade *met 

5.1 —Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretas e indiretos para a ~ouça° dos 
serviços contratados elou fornecimentos do objeto contratado, de acordo com as condições constantes no Processo 
~ato e na Prata +assentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Corado pelos 
serviços contratados e executados; 

52-0 leuniciPio de Santa Me de Cada (EA) poderá *faiar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplernento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado Indicará, obrIgatoriameSs. em seus documentos de COefelne o nefeeTe e e data de emissão de Nota 
de Empenho; 

5.4 — A Nota Fisaalifeture deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Juricik:a e demais contrarições 

incidentes, pare fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normative da Secretaria da 

Receita Federal n°. 12342012, ou informar a isenção, ao addande, ou alcluote zero • o respectivo enquadramento 
leaal, sob perna da retenção do Imposto de Rendia e das contribuições sobre o valor total do documento escol, no 

Penada' correspondente à natureza do bem eu serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Fatures só serão Iteradas para pagamento após aprovadas pele eme gestora e deverão asar 

isentas de erros ou omissões, UM o que serão de forma Imediata devolvidas ao Contratado para cormaes; 

5.8 — Atendido *o disposto noa itens entras o Munidpio de Santa Rita de Gente (BA) Considera corno date Anal do 

perfodo de ordenado a data útil seguinte á dela de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 

serviços, a pedir de qual sant observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de Inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos documentos 

de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma dam, objetiva e ordenada, que se no atendido. 

impera em desconsideração pelo Município de Senta Rita de Ciseis dos prazos estabeleddos para pagamento; 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Professore Helena, sin, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47180-000. 

El 

Can —REVISÃO DE PRECOS: 

8.1 — A Contratada devera demonstrar de maneira clara a vadação do IPCA-Inclica de Preços ao Consumidor Amplo no ~o. 

82 — A não apresentado da variação do IPCA impossibilitará ao Órgão gestor da Prefeitura Municipal de Senta Rita de Cássia de proceder as futuras revisões, caso venha a coaxada soldar equilibra económico financeiro. 

8.3 — No caso do detentor deste contratado ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua papoula, com descrição das parcelar relativas ao Mar de aqui**, do produto com Nota Faceia de Fábrica/Indústria. encargos em gerei, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final. 

8.4 — A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da Contratada bua de preço expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de Inicio de sua vigendo e numerado sequencial, para instrução de pedidos de revido 
de preços. 

8.5 — Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administrado Mtmicipet adotará, para verificação dos 
preços magentas dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresa de reconhecido 
porta rnercenfil, produtoras eiou contercalizadores, a ser realizada peia pepita unidade ou Por Instituto de pesquisa, 
utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha de critério e memória dos 
respertivos cálculos para decisão da Administração no prazo de 30 (tinta) dias. 

8.8 — O percentual diferenciai entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da kilatio, devidamente 
apurado, e os propostas pela Contratada será mentido durante toda a vigência do contrato. O percentual não poderá ser 
alterado de forma a opnfigtuar mejuste económico durante a vigência do contrato. 

8.7 — E vedado á Contratada iraimmper o fornecimento/serviço enquanto aguarde o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeite às unções previstas neste Editai. 

8.8 — A exalando de preços registrados Mio obriga a Administra* Púbica Municipal a finar as contratados que delas 
poderio advir, ficando-lhe tatuado a uffilzeglio de outras licitações, sendo assegurado *o beneficiário do registro 
preferencia em igualdade de condições. 

8.9 — Quando a Administração Municipal de Santa Rb de Cássia através de pesquise trimestral ou impugnação de 
terceiros, verificar que o valor registrado está acima da preços praticado no mercado, convocará o PROMITENTE 
FORNECEDOR, atrevia de corresponancie oficiai, ara adequar os preços registrados, àqueles oficialmente 
reconhecidos pela Administração Pública de Santa Rita de Cássia no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ti partir da 
notificação do documento. 

8.10 — Ao Município é assegurado o direito de acrescer 011 suprimir até 26% (virão e cinco por cento) do ala inicialmente 

contratado, nas mesma condições inicialmente e pactuada, conforme §12 do Arteço 86 da Lei Federal n" 8.888193. de 21 

de junho de 1993. 

8.11 — Os preços podado ser revistos, nos imita autorizados pelo Governo Federal, quando do aumento nos valores dos 

produtos, que comprovadernerite detem o equiado Elbonnanceiro do Contrato, caso em que será celebrado termo 

aditivo onde se discriminem os novos preços em vigor. 

aulig-INts - MULTA - Em ale0 de inadirnplernento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do presente Contrato, ao Cortralado será calcado muita percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 

sobre o valor global do Contrato, até o imite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que clara ensejo a sua 

nescaão; 

7.1 — Ocorrida a inadimplincia, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Ciaste (3A); 

7.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso O valor do OduniMardo seja Insuficiente 

para odrir a muita. o Contratado será convocado pia complementado do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados 

da data da convocação: 
7.12 — Não havendo qualquer importara a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na Tesouraria 

do Município de Senta Rita de Ciseis (BA), o valor da multa, nflrazO de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 

comunicado: 
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ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO g,

CRPJ: 13.880.711/0001-40 tà 
Travessa Professora Helena, sin, Centro de Santa Rita de Célula-BA CEP: 47180-000. 11' 

7.2 — O Contrata®, cientificado da aplicado da mulbi, terá o prezo de 10 (dez) dias consecutivos pana apresentar muno 
b' 

ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalizado e o responsável peio Contrato, o recurso será 
°A 

enambhado á Assessor* Jurídica, que procederá ao seu exame;
04, t 

g 

72.1 —Após o *Sento eMabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que poderá 
relevar ou do a multa; `..1. 

7.3 — Em caso de relevado da multa, o Munido* de Santa Rita de Cássia (DA) se reserve o direito de cobrar perdas e cei 
danos parva*" cabhreis em radio do harimpiemen* de outras obrIgades, não constituindo esta relevado em 

fl m Zn 7 

novação catimbai, nem datistáncie dos direitos que be forem assegurados: 
• m 
• O 
n 
o- O 

7.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá nova mono administrativo. o. • pd 
o O 
EL 2 • > 

ranja= - FISCAUZACAO — A fiscalizado dos serviços caberá á Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, por > 
meio de proposto da Administração formalmente designado, na forma do Artigo 87 da Lei Federai ne 8.888, de 21 de junho RF, 
de 1993, o Sr Evemar Reinaido Arado foi designado gestor de contrato conforme Portaria ri' 08712021. de 01/02/2021, > 
quem compete verificar se o Contratado está executando os Cabritos, observando este Contrato e os documentos que o 
integrem; 

8.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando servida que estivarem em d. R 
desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas de Associação Brasgeira de Normas Técnices-ABt47 e com (c, 
a melhor *mica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e findar o acesso da n 
Fiscalização aos serviços e a todos os elerneracs que forem necessários ao desempenho de sua missão: 6. a 

82 — A Flacakedio terá pano* poderes pais sustar qualquer serviço que não esteja sondo executado dentro dos temias 
do Contrato, dando conhecknento do fato à Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, responsável Peia execução deite 
Contrato; 

8.3 — Cabe Flectindo verificar a ocorrência de fetos para os quais haja sido atipUllida quelquer penalidade contrata,. o.
2 

A Fiscdzação informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necesdrios, e 
em caso de multa,* indicado do seu valor, 

8.4 — Das decides da Fiscalizado, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Meio Ambiente e Turismo deste 
Município, responsável peio acomparthantento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias Úteis da respectiva comunicação. 
Os recursos relativos à multa serão feitos ria forma previste na respectiva cláusula; 

8.5 — A ação efou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, do admira% o Contratado da integrai responsabilidade pele 

execução do objeto deste Contrato. 

~DA= — OUTROS ENCARGOS E 2BRIGACCES DO COTRATADOANCIDENCIAS FISCAIS — Além dos 

encargos assumidos em outras ~mulas deste Contrato, o Contratado, sem atem* doe Preços ellfillidedoll neste 

Contrato, obriga-se a: 

9.1 — Assumir Integrai responsabilidade por todos os Cotos e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 

issaintiarla e previdendária. os quais correrão por sua conta exclusivos; 

9,2— Pegar todos os trbutos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

9.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 

comprovada rapem:usei* nos preços contratados, ensejado a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o no; 

92.2— Ficam exclumos da hipótese no Item anterior, tributos ou encargos lefdie ens. Por me nanem luddie~tede 

(impostos diretos arou pessoais) Mio ratam diretamente nos preços do objeto contrata; 

9.3 — Fornecer toda a mio de obra, sem qualquer vinculactio empregaticia com o Monicido de Salde Rita de CelleiS 

bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EPI e os I nstnimuntOs 

necessários ti execução dos serviços contratados; 

9.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabeiaddas no Edital, na 

condição de vencedora do certame; 

C=7k Página - 4 - de 6 



• 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP& 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

clikeedelkál - RESPONSABILIDADt - O Contratado será responsável, na forme de Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vidos arou defeitos na execução dos serviços contratados; 
10.1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, paio Contratado ou pelo Município de Santa Rito da Cássia (9A), pera reparação desses danos ou Oraluizos; 
102 - Não sadio indenizados os prejutros que possam advir de erro, de qualquer equivoco de proposta ou de má administração do Contratado; 

10.3 - t) Contratado é o (inico responsável pele procedência do material ~acido para execução deste Contrato; 
10.4 - O Contratado deverá entregar no prazo de até 80 (sessenta) das diais o ubJets ora urrubsiiiidu. 

rawaSkat -.LWANS111671618,13a~ Contratado será responsável Por quaisquer dast "iodai ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos serviços coMratedos 
OU em decorrendo deles; 

ettimmialhaa - SANCÕES CARA O CASO DE INWIMPIEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do Muro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem Deglutir° das sanções civis e penais, se for o caso, 
garantida • prévia dolosa em processo adrninialrelivo, conforme abaixo: 

a) Nt.Li0~1~81~9~11: ~rena; 

b) enia~tinedt Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrata; 

Aplicação sumularem das nentilidlides abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrata 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária pare participar de licitação • impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo de 
até 06 (cinco) anos, e 

4) Emissão do ~ração de inicioneldade para gritar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 87, 
Inciso II, da Lei Federal ns. 8.885, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na ~cudo dos serviços o futuro contratado poderá ma penalizado conforme abato: 

1) Atrasas do 01 01101 515 (oiemo) dhier Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de etapa do serviço entregue em 

atraso; 

2) Atratos de 18 (dezessete) a 30 ftrIntal dag: Multa de 6% (cinco por canto) sobre o valor da etapa do serviço entregue 
em atraso; 

3) Abetos superiores a 30 (trIntel doe poderio ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 

penalidades constantes no subitem 11.-C acima. 

121 - Constituam moam, para -'-'-todo Contrato derivado da presente licitação: 

a) o n.o Curillximmão. cumPrimento Irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) • pareesação na prestação dos serviços oriundos desta Idtação. sem Justo causo e prévia comunico/Alo à 

Administração; 

c) a su000reatação. total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos deste licitação, associação a outrem, cessão 

ou transferência, total ou pardal. bem como alusão, cisão ou ine0001000. liddd Prenda adtddiaçdd da Administrar*); 

d) o derratendimento de datemeneções esguiares de autoridade ~ígneas Para acompanhe e "a nd& 21 sua  "daid-nd. 

assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 
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ESTADO DA BANIA tE 
PRF.FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA • GABINETE DO pRintrro 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Professora Refena, aitt, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150400 . • • 

t) atdecretação de falência, ou a instarifação de knolvencia 

g) a. rissolução da sociedade ou o fakfclhinto do contratado; 

h) talteração social ou a ntodificação de sociedade ou da sistrultura de empresa, que prejudique a execução do contrato; 

fi ~dee de internam P(tlico. de alta relevencia e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato: 

J) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato. aklim do 
limite permitido no §1° do Migo 85 da LM Federal ric. 8.888, de 21 de junho de 1993; 

k) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento • vinte) 
dias. exceto em caso de calamidade p(tliai. greve perturbação da ordem Interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
ParalisMeses que tolerar o mesmo prazo; 

I) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já realizados, 
exceto em caso de calamidade púbica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado optar 
pela suspensa° do cumpriMento de sua* obrigações até que seja normahada a situação, e 

ia) • ocorrência de caso fortuito ou de fina maior, regulamente comprovada, impeditiva da execução do contato. 

Glátalfea — GARANTIA DOS SERVICOS PRESTADOS — Os tentos prestados terão garantia conforme descrito em 
na Proposta de Preços. 

Sasgazi~ca — PUBUCACAO — O Munidplo de Santa Rita de Cássia (BA) Providenciará • PutacM50 do Pimenta 
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipb de Santa Rita de Cássia (BA). até o quinto dia do mis seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo único do Migo 61 da Lei Federal e. 8.8036. de 21 de junho de 1993. 

Cláusula OWERN — FORQ — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado de Bahia, pira dirimir 

questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado tale saia. 

E, por estarem assim, justes e contratados, minam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual taor e forma para urn 

só efeito, na presença das testemunhes abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de cássia (BA; 28re setembro de 2022. 

AZEVEDO SALES — CONSTRUÇO 
CNPJ PP 27.482 

Augusto Casar MA

.10 45 2P1 tf- SS P Go 
kiNvitic:(0 litk SILVA-

PF C3'4
Identidade 2I-L...1) C A.S-.—C.:/ 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 21 de dezembro de 2022. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCI IA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2022 — CONTRATO IV' 239/2022 — AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 27.462.222/0001-82 — OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviço metalúrgico para confecção de ponto de entrega — PEV para 
coleta seletiva, em aço de carbono. - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr° Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 
Administração deste Município, justificativas estas que concordo e aceito, objetivando a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato acima citado, solicito-lhe adotar seguintes providências: 

a) Confirmar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, para 
amparar a prorrogação de 31 de dezembro de 2022 a 31 de março de 2023; 

b) Ao verificar a dotação orçamentária, analisar a possibilidade de formalização da 
prorrogação do contrato, segundo as normas de contrato administrativo; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1°. 139/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2022 

CONTRATO N°. 239/2022 

ORÇAMENTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
TABOCAS DO BREJO VELH 

ESTADO DA BAHIA 
CNPst 13 655 659f0001-28' 

CONTRA To ADMINISTRATIVO 
N° 140/2021 

custe 5, 0.-:ebrri:0 o muNiCirio RE TABOCAS DO ÓREJO 
Is Co:soes, 8 .Ç & OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LEDA,. TIr fureis e Deli; 

:k d.:pedir:0a por :-orçz e em •):0050:::,:a ao que consta ,np Ptocesiio f}ditninistrativo 10, , Tas .1- 022(2021 nue dts: origem ao presente Contrato. t 

DE TABOCAS DO BRE.J0 VELHO, ESTADO DA BAR1A, ktssta'Uridi 

i:nemo.. inserno no C.N.P.LiMF. sob e rs 13 655.659/00011:28 
sess. Pefedo. o SOM! Flávio da Silva C:ancalho. Poslaifor de ,CPP stO o Ir 

0 3•442957-63 /7650 - SSP.'(,10. doravante dcrominatid COMMATANTR, 
;ijj sa SIMÕES & OLIVEIRA EMPREENDMEN I TOS LlrA, com 

o . 
sede 

U Se:,. ft ' - Cise:diria Suchschek - Barreiras - Ralh ira, r rita oét CNN. 
sin ,r •-•4' 1 e ‘1  200i -c-prese:,:aan peie seu Representante Legal, o Senhk : 
±itt.inteunn ',onres Çanot 4 00 CPI sob o N' 046.45,"' 485-4S, RG ri. 134$2264,2
z.:I'SA.. redriente e*o'Hlktdo na Ruu S de Maio. Ni° 1,0 11 - lusceiino Kugitsch* - Banira( - : , :i ii• 

Wats, s de z0„,(0..: et,dijute t±noiniziada CONTRATADA, ajustam entre si o na mtsforraidade llo ; '? 
'toar:pie Si,: Lei, i e i O5" ;2 e tikilitia lak0Sia40 eenüleale± obededda Tm ' ' I '.• 'E 

lições 0100:42enkins rui keiutçn realizada na modalidade pRF:astO, PREZENCIAL. Ii4I • 1 , . 7 
i rned 1.0:0. a5 iteki 'ttL Liii,: 0 ..itnitliiirno:

PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL:• 

sen(c tc00.00,1 tern como fundamento letal o processo de licitaçanlmodaildade: 
d (212021. tombado no MUNIGiP10 DE TABOCAS DO BREIO VELHO.) 

SISLIIA, neto qual foi escolhida a proposta apresentada pela. Cosingtada. tendo. 
,t;Rpe.-oc,24.35: cominas MIS 1.00 10.520/02 e R.606,43 11

SICTENDA - DO OBJETO: 

.itna:AO ,i,rrioltSi: oln e 101110 010 a iiittaira para Cuida Selei vii para 
ç .Rioat.4 yrts:,-00 derer Mitnklpio, nonfInne condenes quanti s  e extentgas 

tr i do Editeis. visando atender as nrcessidaddi
L . 24:01icipin de. rabeca: do Brejo Vigho„ Fistadp da ; 

ti siors la Piamento e condigies cortadas :scs. alisai Pregiloi Presesicial 

CLSUSELA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATO: 

t• O valor ::itiitat O*, pre‘,4-1a Mintrittn Cintoketa e anil ma rfals)„já 
s o est-sors. :srspos:es. taxas. 0000rgos sociais. obrig,açffses trabalhistts, 

e co-h , /50‘... bem cnnin Olans despesas e Casitas ditetbs e indiretts. 

cturns: imenso Oaa obrigações decorrentes deste contIato. 1:45C wittitau On't 

tO t: 
Dure. MiireWModcio l'Ir.4Zlintt. yir.Te*s11

a teia Oe 

FottA(77.13657-.14. 
1 
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FEITURA MUNICIPAL 
TABOCAS DO BREJO yE 

ESTADO DA BAHIA . 
CNPJ: 13.655659/0001-28 

nas eg dates dimenstres. 

cadorimento x 1.00 In de I 

nide adura, com fundo 

-ididaem Irres partes. com ; 

1.30m de 

m oftoradc $0 cri - 

para colagem de 

C1111.3SULI4 DUART 16,5:DENTO; 

O pag.marrito Ser& cfetuadp mensallnerne, a padir dn entrega da nota focalMatura e. iecilm 
Odiai:aso, Loteria-tendo o ottiete de coou-ato, dexidainerne certificado pelo Soai dtr instrumenttr, . 
drorop.sohrlda das reSdedi1. 4.5 comproveurtes de regularidade junto ir &paridade S4ial — Certidial 

nd” , , 14,,, X:,  r',Ja :..;‘) de ( taranria per fernors de Serviço 4.. GBP e às E~as Sela,
ki 

 , 
. , 

4, lit id0 ou Sede e Ced,ride Negativa de Débitos TrSsuls. ' 

3: tdezulrenidders, nu objeto entregue etou na doeunentação n$411. o Nato Ote 
rbutitto a partir da Cafryspündente regularinçáo 

eriDTnø do prazo para poatnonto a Se ediente no ériao liciante, o • 
.laicará ser enatai co pometro dia Útil subsooacnte. ,

wir da lauta ou nota Neer fará ettndicionada Ito • 
dd oos artigos 67 e 73 da Lei 4.. e 8.166. fie : 

I 

r , 

2• • • It

AluityPress ssidtwo

Primeiro — À lberaç 
sir 

para nexm 

()atlas çe.,raa a00c010, pagamento rto aquelas previ o 
attt dita dd Preisào Presencial 00 671'202i e no Edital 

LIA VStrtiA. OICIN'TA - DO CHÊIYITY) PELO OVAL *MERA, A DESPEB.04; 

At. &soestes correltoodenleS de, papmento do preço de compre ajustado 
conforme a,seguirne di6f,e5r, rttgattentatiet 

rato ; 
I 

eity09:0! PREFEITURA MUNICIPAL HE TABOC 
EIO \JIItttetE: 2.I %.1100 roei, SECRETARIA MUNICIPAL 

,to A 

DQ li
BI ENTE 

'alce 
,"ttl.c...t ;.5.9,a2at 

, 

ai 

WS E CONDIÇÕES: 

deolat 

rei it 
clutrpre 

VELHO 
O 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
TABOCAS DO BREJO 'VELHO 

ESTADO DA BANIA 
CNRI: 13.655.659/0001-28. 

DA Stift TACÃO:

i, 
ri/abole no 

. no4o ou C./ parte, do objeto dteite Cultonts. 
ti i - 1 . 

atroeir atada, cum cis demats resjuiehois g eondOcia i 
oferendae .05451C Contrato. 

g..A.Eteittfitt SÉTI,Mak DA YlGeSeliao 

Tii O ciresence Cell' rato ',tiú %, igemcin de 12 (doze) meses, a partir da data de' tarai, 
gentio ate o dia de de Novembro de 2012 !sete prazo poderá ser prorrogado, 4 crikirio da4 

i 10151-12 :..1 cintill0dV,; 5.011,04111/04 051114/1405 lodos 05 direitos, obrigações e resporgabilidadeal 

4
4 5t quetidccdt qitotstiler um dos incensas relacionados no 004 $7, § I. ida Lel Federal if : 

tput t i.e4p;,pti essa tino desied st destidecnietne Justificada c instrumervalleada por termo 4 

1.1 .AUCSI 4 OITAVA -DAS

I ét itt . t„tar rindtatts 
eciidcm finictoritiOStitc oc 

tatiorina 

.0reI0 3c,d:tre. 

S DA CONI PATADA- • 

dez; dias, contados a partir cio ia 
peio Municatio de Tabcieas d 

'ntermtes ao fornecimento do objeto tompree o 
tribiatosi Impostos. 4Cgd1I10. e quaisiquee tens 

:e no fornortinerto; 

piram de. até 02 (dois) dias, o hem c4 venham a et• , 
aia de roc 

cr. xititsn e oesindissabilidades pelo recolhimento de todos os 'Títulos fade 
wichini e int:reei-pais que toei:dam ou sonham a incidir sofre o ob/ttO dtiste Termo de 

tededadui; 

Comatir. tits condições que definam 51105 ObligâCe1Ci. 

o 

licidade aeerp bens *paridas 

--131IlaCCCS formuladas, jujeitandøs4 
iltuçAoneonpanhuaicntu. controlc c aNslisgãoldestu?idiniaiatraead. 

responsável por acompanhar a entrega, fisealiraida cacearia° lie 
i;to do objeto: 

oteworder integralmente pine neidas e. danos a que vier Adinilsiahaalto mo a 
rapado de aço ou 0111001111 doloso eu culposa sua, ou. de seus impaste:Ni ' 

pendeicemente de metas onminaçÕeS ou penalidades legais u que editar suje a; ' 

Teor iirtediatcriertir e cilir escrini t't Admitir:irado, atra t. és da Fisealiaão, qualgdet 
Ai* cal& par: tis o stimn adotadas as providencias de regularinção neeeitserited 

a ornar. duradie toda a excelido do ObjCIO,em corapatib idade com 4Ilt 
.*) ',mias. todas as condições de habilitação e qualif exigidas S. 

'toei S666:03. 

0 
3617-24 Bahià /CEP: 47. 7641- 



r a ti .totirotiii.,

Ova. 

coita 

t 
Bu cio —Saiu 

.crips:itacirt e , 

as 'dicitirl 
s esti:h/decidas no contito; 

atietecidast 

MARt.t 

lidado 
no to 

detemos; 

do cbta. 

;lento a Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
'TABOCAS DO BREJO VEL;144 

ESTADO DA BANIA • ' 
CNIPJ: 13.655659/0001-28, 

S(a. NONA - DAS OIDGC;AÇÕES DA CONTRATANTE: 

prurir todos os comprimas-sag fiaanwirea assumidos com a CÚNTRATAQA. 

Notdiedr tonna; e :empes-ti iiinente. a CONTPALADA sobre as irregu1ar1ásr4h o 
commiat 

"s“ hAos a C):\ •tt -t ;kik; ror escrito e com a,necedêncS, sobre multasjoenalidades!e 
e te dia r2spoitsittiii idade; 

: 

amtilitisira rias sumiram:tis pertinentes. em caso de buidimphimento; 

se,a =iodada, judiciai ou extrotudiciainstotc. utfli 
otticatação. a CONTRATANTE se &moto/neto &assam r todos h 
•san para a tiercsa dos dircaos da CONTRATAO4, hem coalha 
prejuízos ocasionados por este molho 

e. prnista tin 9 oi rL8.666JI9Q3. procedcnk 
ssoee se licerem necessistias: 

junvarir !das ohigações &Sm 

rdo com éts 
1 

ela perfei14 excedo, Øo 
o objeto contratado, se a 

t 

as 

as trrezmiaridades ob4ervaala.V 

abre wiaas, penalirtts e tniaiial 

rth em caso ele haditr4entento. 

ECIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAGO: 
o Gonçalves dos Santos, designado paia imitaria ret 

ria Municipal de Adminismação deste Ajtenicipio dei 
ao acompanhathow e fiscalinirAo 4.rphehmeritot, 
lidar:cot 

oartiotisimento de sre quer Lerogularidade ou inadiroplencia éor pele das 
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PREFEITURA MUNICIPAL IÕE 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.855.659/0001-28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ 13 655 659/0001-28 
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REFEITURA MUNICIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO vailtp ' • 

ESTADO DA BAHIA 
CNP): 13 655 659/0001-28 
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~FEITURA MUNICIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BAHA 
CNRI: 13.655.659/0001-28 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.880.71110001-40 

Tromoo ?moem Mimar 3,41 - Cffl. t Site: htepOantardadenterialagn.br - Santi r Pai de Cima -8.-  CEP: 47.150-000 

PORTARIA N°231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação 0 dá marras 
providInclas." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahla, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/1903. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPI.. desta 
Prefeitura. 

Titulares; 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes 

Hkgo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

Certificação CLLXIGNJ-EWJHKOPP-VBWD1E1A4U-HWTEXRUY 

Versão eletrônica disponivel em: http://doemorg.bribersantaritedecassie 

Documento assinado digitalmente conforme ktP n92.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 21 de dezembro de 2022. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 — PREGÃO PRESENCIAL NI' 
025/2022 — CONTRATO N° 239/2022 — AZEVEDO SALES - CONSTRUÇÕES, CNPJ sob o n° 
27.462.222/0001-82 — OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço metalúrgico 
para confecção de ponto de entrega — PEV para coleta seletiva, em aço de carbono. - 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°.8666 de 21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência do contrato da empresa AZEVEDO SALES - CONSTRUÇÕES. 

Considerando que 

a) esta secretaria continua necessitando dos serviços metalúrgicos de confecção de ponto 
de entrega — PEV para coleta seletiva, em aço de carbono prestados pela empresa 
AZEVEDO SALES- CONSTRUÇÕES, CNPJ sob o n°27.462.222/0001-82; 

b) a continuidade do fornecimento do material contratado é de suma importância para 
realizarmos todos os pontos necessários para fazermos a coleta seletiva dos lixos 
recicláveis deste Município, a fim de proporcionar o aproveitamento adequado dos 
resíduos sólidos, resultando em ambientes mais limpos e agradáveis; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 
nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

111 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

d) A vigência do contrato, de apenas três meses, não foi suficiente para executar o objeto, 
uma vez que as confecções exigem tempo e materiais para serem fabricadas, dentre 
outros motivos imprevisíveis. Assim com saldo existente de R$ 97.800,00 (noventa e sete 
mil e oitocentos), atentando ao interesse da Administração pela continuidade dos serviços 
de fornecimentos e demais justificativas descritas optamos pela possibilidade de 
prorrogação do contrato, conforme artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

f) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 

satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

2. Somos favoráveis à sua prorrogação, de 31 de dezembro de 2022 para 31 de março de 

2023, 3 (três) meses, conforme previsto no artigo 57 §2° da Lei Federal n°. 8.666/93, nas mesmas 

condições contratuais, inclusive quanto aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDUARDflE GO RIBEIRO 
Presidente 

PEDRO IGOR SILVA LIMA 
Membro 

(:\.7 
GICv AN CARVALHO DE MELO 

Membro 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2022 

CONTRATO N°. 239/2022 

PARECER 

JURÍDICO 

Data: 22 de dezembro 2022 



le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.462.222/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA04/04/2017 

NOME EMPRESARIAL 
AZEVEDO SALES - CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOFERRAGEM CONSTRUCOES 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.204-00 - Construção de edifícios 

C.ODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
37.02-940 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV PROGRESSO 

NÚMERO 
116 A 

COMPLEMENTO 
....... 

CEP 
47.150-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JOSE DAR MEDRADO 

MUNICH:10 

SANTA RITA DE CASSIA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SOFERRAGEM HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3625-1623 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/04/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
sr/~~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/12/2022 às 14:48:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira, 35 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000461/2022.E 

Nome/Razão Social: AZEVEDO SALES - CONSTRUÇOES E EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: SOFERRAGEM CONSTRUÇÃO 

Inscrição Municipal: 06340 CPF/CNPJ: 27.462.222/0001-82 

Endereço: AVN PROGRESSO, 116-A 

BNH SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
 **R* 

********* ***** *************************************** ***** *** ************************************** ** ******** * ***** **** *********************** 

* *** ******* ~e* * * ******* ***Int******* ~hitt&  *** *** *** ***** *** * ** * * ** ******** ******************************************* ********* * 

Esta certidão foi emitida em  20/12/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 19/01/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 5600007965560000006342030000461202212204

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de eu 

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecássia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 21/12/2022 às 15:07:30 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AZEVEDO SALES - CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 27.462.222/0001-82 
Certidão n°: 46179959/2022 

Expedição: 21/12/2022, às 15:00:37 
Validade: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AZEVEDO SALES - CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.462.222/0001-82, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dávidas csugestões: endLetst.jus.br 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 27.462.222/0001-82 
Razão Social:AzEvEoo SALES COM DE MAT DE CONST LTDA 

Endereço: AV PROGRESSO / JOSE DA R MEDRADO / SANTA RITA DE CASSIA / BA / 
47150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2022 a 11/01/2023 

Certificação Número: 2022121302261973034820 

Informação obtida em 21/12/2022 14:57:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 



111. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AZEVEDO SALES - CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 27.462.22210001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:34:18 do dia 22/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/02/2023. 
Código de controle da certidão: ADF5.19C8.0EEB.1B7B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA SABIA Emissão: 21/12/2022 14:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°. 20227154310 

RAZÃO SOCIAL 

AZEVEDO SALES - CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS L1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

139.659.520 - BAIXADO 

CN RJ 

27.462.222/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2022- CONTRATO N° 239/2022—
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2022 —ADITIVO DE PRAZO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa a ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do contrato 
e nos termos da alínea "b", do inciso II, do art. 65 e do inciso II, do §19 do artigo 57, ambos da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 
que envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2022, CONTRATO n° 239/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 139/2022, no que tange à alteração contratual mediante prorrogação de 
prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual, à luz das normas jurídicas 
aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato 
citado e do certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de 
vigência do contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao 
procedimento oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido 
solicitação de aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, 
da Lei n2 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatorio, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, 
ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se 
tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente. É o relatório. 

3 — PARECER 

Travessa Professora Helena, siri, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

A questão que se apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
celebração de aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do 
contrato conforme se vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse 
particular, não há dúvida quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no 
caso, à luz do disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente 
apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração 
bilateral decorrente da necessidade das partes e em especial da Administração Pública, de 
ampliação da vigência do contrato com extensão do prazo de execução, bem como se contempla 
espécie onde é necessário tal ampliação do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, 
o que se constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento 
das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da 
mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal. 

Senão, vejamos. 

A Lei n9 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese 
no seu artigo 57, inciso II, 

ao dispor que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) 

11— a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

( 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante 
na prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, 
configurando-se (a prorrogação) como medida mais vantajosa ecomicamente à administração, o 
que se encontra devidamente justificado. 

Devemos observar ainda que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação 
com a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, 
conclui-se que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

contrato supracitado. A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e 
tempo, vez que não trata o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de 

prazos, sendo mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que 
poderiam gerar novos custos a Administração Pública, que certamente estariam (os custos) 
sujeitos aos reajustes decorrentes da inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da 
situação pandêmica que vivemos nos últimos anos. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova 
alteração contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas 
tanto no disposto §12, inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, 
pelo contrário, se impõem em nome do interesse público. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela 
publicação do instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que 
se revista de eficácia. 

4 — CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões 
legais e de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta 
Consultoria Jurídica do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de 
alteração contratual por via de aditivo na hipótese tratada (PREGÃO PRESENCIAL n9 025/2022—
Contrato n° 239/2022— PA n° 139/2022), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do 
contrato, alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato 
motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a 
fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo  . S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de dezembro de 2022. 

PEDRO 
3 
SOUZA WINCK 

OÂBJBA 68.244 
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PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 183/2021- CONTRATO N2 292/2021—
PREGÃO PRESENCIAL Ne 011/2021 — ADITIVO DE PRAZO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do contrato 
e nos termos da alínea "b", do inciso II, do art. 65 e do inciso II, do 512 do artigo 57, ambos da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93. 

1 — INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 

que envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n° 011/2021, CONTRATO n° 292/2021, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2 183/2021, no que tange à alteração contratual mediante prorrogação de 
prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual, à luz das normas jurídicas 

aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no â'mbito do contrato 

citado e do certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de 

vigência do contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao 

procedimento oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido 
solicitação de aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, 
da Lei n° 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, 
ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se 
tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente. É o relatório. 

3 — PARECER 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 
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A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
celebração de aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do 
contrato conforme se vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse 
particular, não há dúvida quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no 
caso, à luz do disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente 
apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração 
bilateral decorrente da necessidade das partes e em especial da Administração Pública, de 
ampliação da vigência do contrato com extensão do prazo de execução, bem como se contempla 
espécie onde é necessário tal ampliação do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, 
o que se constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento 
das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da 
mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal. 

Senão, vejamos. 

A Lei n2 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese 
no seu artigo 57, inciso II, 

ao dispor que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) 

II— a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

(4" 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante 
na prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, 
configurando-se (a prorrogação) como medida mais vantajosa ecomicamente à administração, o 
que se encontra devidamente justificado. 

Devemos observar ainda que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação 
com a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, 
conclui-se que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do 
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contrato supracitado. A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e 
tempo, vez que não trata o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de 
prazos, sendo mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que 
poderiam gerar novos custos a Administração Pública, que certamente estariam (os custos) 
sujeitos aos reajustes decorrentes da inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da 
situação pandêmica que vivemos nos últimos anos. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova 
alteração contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas 
tanto no disposto §1°, inciso II, do art. 57, da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, 
pelo contrário, se impõem em nome do interesse público. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela 
publicação do instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que 
se revista de eficácia. 

4 — CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões 
legais e de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta 
Consultoria Jurídica do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de 
alteração contratual por via de aditivo na hipótese tratada (PREGÃO-PRESENCIAL n° 011/2021 — 
Contrato n° 292/2021— PA n° 183/2021), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do 
contrato, alterando a sua execução e o regime iurídico da prestação, tudo mediante ato 
motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a 
fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 13 de dezembro de 2022. 

PEDRO DANJflSE SOUZA WINCK 

OAB mA 68.244 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena. n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2022 
CONTRATO N° 239/2022 — AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LIDA, 
CNPJ sob o n° 27.462.222/0001-82 — OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço 
metalúrgico para confecção de ponto de entrega — PEV para coleta seletiva, em aço de carbono. - 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas que aceito e concordo, objetivando a prorrogação do 

Contrato n° 239/2022, da empresa AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, 

CNPJ sob n° 27.462.222/0001-82, tendo em vista que a atuação da empresa é de suma importância, uma 

vez que os serviços têm sido prestados satisfatoriamente, segundo a Comissão de Licitação e a Assessoria 

Jurídica deste Município, desta forma, autorizo a prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer nas seguintes 

condições: 

a) Favorecido: AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 27.462.222/0001-82, estabelecida na Avenida 

Progresso, IV' 116 A, Bairro José da Rocha Medrado, CEP 47.150 - 000, Município de Santa Rita 

de Cássia - BA; 

b) Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual de 31 de dezembro de 2022 para 31 de 

março de 2023, a fim de continuar as prestações em serviço metalúrgico para confecção de ponto 

de entrega — PEV para coleta seletiva, em aço de carbono; 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 239/2022, prorrogando a 

vigência contratual de 31/12/2022 para 31/03/2023, com saldo remanescente de R$ 97.800,00 

(noventa e sete mil e oitocentos reais) para período de 3 (três) meses; 

permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabendo à Secretaria de 

Administração o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do Prefeito 

eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia. 22 de dezembro de 2022. 

JOSÉ BES 
Préfeilo Muni al 

AbÃo 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO 

Contrato n°. 239/2022 

Aditivo n°. 01 

O MUNICíPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, 
sediado na Travessa Professora Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
odontéplogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro 
lado, como Contratado, AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 27.462.222/0001-82, estabelecida Avenida 
Progresso, N° 116 A, Bairro José da Rocha Medrado, CEP 47.150 - 000, Município de Santa Rita de Cássia — 

BA, neste ato representado pelo Sr. Augusto Cesar de Alencar Sales, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Avenida Progresso, s/n°, Carteira Nacional de Habilitação n° 
05008930810, inscrito no CPF sob n° 025.382.575-06, conforme 3' cláusula do Contrato Social de 

22/05/2029, formalizaram o Contrato em 28 de setembro de 2022, tendo corno objeto a contratação 

de empresa especializada em serviço metalúrgico para confecção de ponto de entrega — PEV para 

coleta seletiva, em aço carbono, nos termos do Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 025/2022, 

originado do Processo Administrativo n°. 139/2022, conforme justificativas constantes no presente 

Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 

—Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e 

o contratado tem, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 31 de 

dezembro 2022 para 31 de março de 2023. Conforme consta no artigo 57 da Lei Federal n° 8666/93, 

que se transcreve a seguir: 

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, excetos quantos aos relativos: 

§ I o Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção dc seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo devera ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

61:2-2-rdn-a-
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Cláusula Segunda — SALDO EXISTENTE no valor de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos 
reais), para período de 3 (três) meses, do contrato n°239/2022. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para 
todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando 
os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 de dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO 
José 

AZEVED 
E 

E CÁSSIA 
Ui to Rocha Aragão 

ÇOES E 
LTDA 

2/0001-82 
Cesar de Alencar Sales 

Testemunhas: 
1) 

Nome:  nitt 

CPF:  00)7/), 5-i 5- 5-  ‘42 

Identidade: 

2) 

ut-10 

CPF:  o5"3  - G-3 5 - 

Identidade:  8 .3 c-‘1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, c»: centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO 

Contrato n°. 239/2022 

Aditivo n°. 01 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, 
sediado na Travessa Professora Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro 
lado, como Contratado, AZEVEDO SALES — CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 27.462.222/0001-82, estabelecida Avenida 
Progresso, IV' 116 A, Bairro José da Rocha Medrado, CEP 47.150- 000, Município de Santa Rita de Cássia — 
BA, neste ato representado pelo Sr. Augusto Cesar de Alencar Sales, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Avenida Progresso, s/n°, Carteira Nacional de Habilitação n° 
05008930810, inscrito no CPF sob n° 025.382.575-06, conforme 3a cláusula do Contrato Social de 
22/05/2029, formalizaram o Contrato em 28 de setembro de 2022, tendo como objeto a contratação 
de empresa especializada em serviço metalúrgico para confecção de ponto de entrega — PEV para 
coleta seletiva, em aço carbono, nos termos do Processo de Licitação Pregão Presencial ri(). 025/2022, 
originado do Processo Administrativo n°. 139/2022, conforme justificativas constantes no presente 
Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 
— Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e 
o contratado tem, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 31 de 
dezembro 2022 para 31 de março de 2023. Conforme consta no artigo 57 da Lei Federal n° 8666/93, 
que se transcreve a seguir: 

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, excetos quantos aos relativos: 

§ I o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato." 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, .s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000, 

Cláusula Segunda — SALDO EXISTENTE no valor de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos 
reais), para período de 3 (três) meses, do contrato n° 239/2022. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA c o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para 
todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando 
os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 de dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO 13E CÁSSIA 
Jose edito Roch Aragão 

AZEVEDO SAL ES E 
E 

August Cesar de Alencar Sales 

Testemunhas: 
1) 

Nome:  ekicu,c14,-, 6 ho ̂ ),:Á AvNainEe 

CPF:  (K),2. . 57+a s;25- 5-7 
Identidade: 

2) 

Nome: 

CPF:  C?, _5 3 . cL G 

Identidade:  Ed 
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TERMO DE ADITIVO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°139/2022 -PREGÃO PRE-, ENIAL 2 2022 

EXTRATO DE AD.TI,.; O 

Edição 5671 Ano 2022 

26 de dezembro de 2022 

Pdgina 3 

nat. to 41 239.-022 - on., , tt  ntes. MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA e 
AZEVEDO SALES - CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA. CN-PJ a-
27462.112 0001 8: °bino do C.  nuato: Coo. rtay) • d, eu ; re.,a e))ifecializada em serviço 
metalúrgico para confecção de ponto de entrega - PEV para co.eta , eleti.a em 5-.0 caromiu. 
Nilor Lel iá,000OO (cento e sessenta e três mil reais). knate..de R),.e.)) :.)./S4,i; 00- Recursos 
Ordinarms: Data do Contrato 78 de setembro de 2022 - ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO N°  01 - Finalidade do Ad tivo: Prorrogar a vigência do corMato de 31 de 
dezembro de 2022 para 31 de março 2023: conforme consta no artigo »".` da Lei _) 666 93; Da 
do Aditivo 22 de dezembro de 2022. Assinam: José Benedito Rocha Arando e Augusto Cesar de 
Alencar Sales respectivamente, pelo Municipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cassia-BA 22 de dezembro de 2022 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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